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(Oamara Municipal de Pouso GMegre

Minas Gerais   
CIPATIVA 

PROJETO DE EMENDAA LOM Nº 68/2005

ALTERA AREDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 225 E DE
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, BEM COMO, O PARÁGRAFO
SEGUNDO DO ARTIGO 223 DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL.

A Mesa da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições e nos
termos do $ 3º do art. 43 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de junho de 1990, faz saber que
a Câmara Municipal em Sessão Ordinária, realizada em 11 de setembro de 2000, aprovou e

ela promulga a seguinte emenda:

Os Vereadores signatáriosdesta, conforme disposto no art. 43, 1,

da Lei Orgânica Municipal, propõem a seguinte EmendaModificativano caput do artigo 225
e em seu parágrafo único, bem como o parágrafo segundo do artigo 223 da Lei Orgânica

Municipal, conforme segue:

Art. 1º - No caput do artigo 225, e em seu parágrafo único, bem
como o parágrafo2ºdo artigo 223 daLOM, onde se lê “Conselho Municipal para Assuntos
Rurais” passa-se a ler: “Conselho MunicipalDe DesenvolvimentoRural Sustentável”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda

entra em vigor após a sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de Maio de 2005.

   cdidisimdo rr cenaereira Ro
Vereador 



Camara Municipal de Pruso GMHegre

Minas Gerais 
GESTÃO PARTICIPATIVA

JUSTIFICATIVA

A referida emenda visa adequar a nossa legislação à legislação
federal e estadual, já que as legislações mencionadas, utilizam-se desta nomenclatura.

Solicito a aprovação dos colegas desta emenda, tendo em vista

que se trata apenas de uma adequação.

Sala das Sessões, 30 de Maio de 2005.

  
  /?divisapesfiee—Vereador
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Camara Municipal de ouso SUegre

An - (OMinas Gerais
Pouso Alegre, 17 de junho de 2005. 

Vereador Dr. Geraldo Cunha Filho
DD Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre 

Ref. Parecer (apresenta)

Prezado Vereador,

Conforme sua — prévia solicitação, a
Assessoria Jurídica destaCasa apresenta “parecer” sobre
a legalidade do Projeto de Emenda Lei Orgânica nº
68/2004, que dá nova redação aos arts. 223 e 225 e dá

outras providências.

 

Inicialmente, urge - destacar que O

presente parecer refere-se exclusivamente aos seus
aspectos legais, não adentrando à questão de mérito.

O presente projeto de emenda a Lei
Orgânica visa alterar a redação dos arts. 223 e 225 da
LOM, substituindo a expressão “conselho Municipal para
Assuntos Rurais” para “Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável”.

Antes de qualquer análise sobre oO

projeto de emenda, temos a observar que mesmo não
obedece aos requisitos legais para sua propositura.
Senão vejamos:

O inciso I do art. 43 da LOM

disciplina o número mínimo de vereadores necessários/
propositura do projeto de emenda:  



Paso

 Camara Municipal de Dus Alegre

Minas Gerais

proposta:

I - de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara;”

Como se pode observar, são necessárias
04 (quatro) assinaturas para a apresentação |da
proposição.

Em razão disso, incorre em verdadeira
afronta ao art. 43, I da LOM, motivo pelo qual está o
projeto de emenda impedido de tramitar. 

 
 Entretanto, caso a presente Emenda

alcance o número legal de assinaturas, temos que seu
objeto é legal, eis que visa substituir determinada
expressão, buscando . uma redação mais adequada ao
Conselho para Assuntos Rurais. Aliás, conselho que ainda
não existe.

Assim, pelas. razões expostas, essa
Assessoria exara parecer contrário à tramitação do
presente projetó de emenda à Lei Orgânica, ressalvada a
observação. supra e ressaltando que a decisão final e a
competência exclusiva para análise do mérito é do
soberano Plenário.

Esse o nosso-parecer, s.miJo.í /
É Ê

 

  
É «mareaa
Valdomiro Vieira
Assessgr Jurídico
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